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Dispõe sobre a Convocação da VIII Conferência Municipal 
de Saúde de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX e artigo 273, inciso 11 
da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, e 

Considerando 
079/COMUS/SMS/2005, 

o que consta 

DECRETA: 

do Memorando 

Art. 1°. Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Saúqe de São 
Jos~ dos Campos, para o dia 17 de setembro de ,2005, sob o tema: "POLITICA DE 
SAUDE, SUS: RESPONSABILIDADE DE TODOS NOS". 

Art. 2°. Fica constituída a Comissão Organizadora deste evento que 
será composta pelos membros abaixo listados e terá como incumbência elaborar o 
Regimento Interno, a Programação e todas as outras medidas necessárias à realização 
do evento, submetidas ao Conselho Municipal de Saúde - COMUS: 

I - Presidente 
Marina de Fátima de Oliveira 

li - Vice-Presidente 
Meire Cristina Nunes Vieira Rosa Ghilarducci 

111- Membros: 

- Dr. Marcelo da Silva Gasch 
- Dr. Paulo Fernando Costa Mendes 
- Fabiana de Freitas Silva Augusto 
- Carlos Eugênio Bakos 
- Luiz Carlos Peagno 
- Mauna Maria Pereira 
- Paulo de Souza 
- Agnaldo Couto Alfenas 
- Maria Neri Macedo Araújo Silva 
- Dayse Carvalho Alves 
- Marly de Souza Ferronato 
- Thelma Maria Pinto de Almeida 
-Maria Aparecida Alves F. Pereira 
- Márcia Pachione Guedes 
- Samuel Tadeu Jorge 
- Ralpho Cláudio Costa 
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- Edna Lúcia de Souza Tralli 
- Waldair Frank de Oliveira 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 26 de julho de 2005. 
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Eduardo Cury 
~refeito Municipal 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e 
cinco. 
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Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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